
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 21/2020

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido o esclarecido Plenário, ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, DONATO LOPES DA SILVA e ao Presidente da
FUNCERB GILSOM DE MORAES  , atendendo solicitações que nos foram apresentadas, a
necessidade, conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade ,
sugerindo:

 

QUE SEJA CRIADO UM PROGRAMA COM AULAS DE JUI-JITSU, JUDO E  CA
RATÊ  PARA AS CRIANÇAS E JOVENS .

 

JUSTIFICATIVA:

As aulas poderiam preencher um espaço sem atividades das crianças após o período escolar.
Além disso, a iniciativa poderia promover a saúde, o bem-estar, além do desenvolvimento
intelectual dos jovens.

Sala das Sessões, 17/02/2020 - 09:38:29
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